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1. INTRODUÇÃO 

 

Trata-se da abertura de consulta pública cujo objeto são termos de atualização 

contratual, a serem firmados entre as autarquias microrregionais e a Sanepar, 

referentes aos contratos de prestação de serviços públicos de abastecimento de 

água e de esgotamento sanitário, originariamente celebrados pelos Municípios 

que compõem as Microrregiões e a Companhia, garantindo a adequação dos 

instrumentos ao Novo Marco do Saneamento (NMSB) – Lei 14.026, de 15 de 

julho de 2020. 

 

A Consulta Pública foi dividida em três audiências públicas aberta por 16 

(dezesseis) dias, para a MRAE-1 e MRAE-2, e 17 dias, para a MRAE-3, 

disponível para recebimento de contribuições, sendo realizada audiência pública 

no seu prazo final, consoante regimentos internos correlatos. 

 

A Lei 14.026/2020 alterou a Lei 11.445, de 5 de janeiro de 2007–Lei Nacional de 

Saneamento Básico (LNSB), e determinou a inclusão de obrigações nos 

contratos em vigor, dentre elas, metas de universalização dos serviços até 31 de 

dezembro de 2033.  

 

Foram juntadas ao processo, nota e estudos técnicos das consultorias 

contratadas, os quais trazem fundamentos que serão contextualizados na 

sequência. 

 

Os contratos firmados entre os Municípios e a Sanepar são atos jurídicos 

perfeitos. Trata-se de contratos celebrados com a Administração Pública. Assim 

sendo, qualquer alteração em sua matriz de obrigações deve corresponder à 

recomposição do seu equilíbrio econômico-financeiro. 
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A alteração estabelecida pelo Novo Marco do Saneamento, ainda que prevista 

em lei, em razão do próprio texto legal, somente produz efeitos após a 

celebração de termos aditivos correlatos (atualização). Além disso, os contratos 

que não estiverem adequados às novas premissas da legislação, serão 

considerados irregulares para fins da Política Pública de Saneamento Básico, o 

que restringe, inclusive, o acesso a recursos federais, nos termos do art. 50 do 

Novo Marco do Saneamento. Importante dizer que contratos “irregulares” não 

significam contratos ilegais ou ineficazes, mas, apenas, desconformes com o 

previsto em lei posterior. 

 

Uma vez alterados os contratos, é devida a recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro contratual, nos termos do que inclusive orienta o Supremo 

Tribunal Federal:  

 

A manutenção da equação proposta durante toda a vigência do 

pactuado decorre também dos postulados constitucionais da 

garantia da justa remuneração do capital do contratado e da 

proibição do confisco da propriedade. Os termos contratuais 

obrigam as partes nos limites do avençado. Por essa razão, a 

superveniência de fatos extraordinários, não previstos ou 

imprevisíveis, faculta à parte onerada rescindir o contrato, caso não 

seja restituído o equilíbrio econômico-financeiro original. É como 

determina a teoria da imprevisão, que, com esteio na cláusula 

rebus sic stantibus, informa tanto os contratos privados quanto os 

públicos1. 

 

A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pode se dar por alguns 

meios: (i) revisão tarifária; (ii) alteração de cronograma de investimentos; (iii) 

contraprestação direta do Poder Concedente; e (iv) extensão de prazo 

                                                
1 MS nº 35.196/DF. Rel. Min. Luis Fux. j. 03.08.2018. 
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contratual, de forma a garantir que o prestador aufira receitas, por meio de 

tarifas, por tempo suficiente à remuneração dos investimentos realizados.  

 

No caso em questão, a revisão tarifária é medida inadequada, uma vez que 

onera o usuário, trazendo evidentes prejuízos, principalmente com relação ao 

momento econômico vivido, além de desrespeitar o princípio da modicidade 

tarifária.  

 

A alteração de cronograma de investimentos se faz claramente inviável, uma vez 

que novos investimentos deverão ser inseridos, de forma a cumprir com as 

determinações legais do NMSB, e, portanto, a postergação de qualquer 

investimento prejudica essa finalidade.  

 

A contraprestação por parte do Poder Concedente onera o erário municipal de 

maneira elevada, não somente prejudicando os contribuintes, mas exigindo dos 

Municípios integrantes da Microrregião o pagamento de altos valores, que muitas 

vezes não dispõem de recursos suficientes para tanto. Sabe-se, por exemplo, 

que muitos dos Municípios atualmente ainda não remuneraram a Sanepar pelos 

investimentos realizados (informações que constam nos estudos encaminhados 

e das consultas públicas de revisões tarifárias periódicas realizadas), e, 

acrescentar os novos investimentos relativos às obrigações do Novo Marco do 

Saneamento, contribuiria para um aumento dessa despesa, o que inviável.  

 

Já a extensão de prazo para fins de reequilíbrio econômico-financeiro permite às 

partes um acordo sobre a inclusão de obrigações, da mesma forma que prevê 

uma forma de recomposição a longo prazo, sem onerá-las excessivamente, 

garantindo ao prestador maior tempo de recebimento de tarifas, e, 

consequentemente, remuneração pelos investimentos a serem realizados. Além 

disso, a garantia de rentabilidade do contrato conferida pela extensão de prazo 

permite ao prestador uma captação de recursos mais eficiente e, provavelmente, 

mais célere. 
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Com o protocolo do pedido formulado pela SANEPAR e a presente manifestação 

técnica da Presidência das Microrregiões colocou-se em discussão (processo 

administrativo) o trabalho elaborado pela Fundação Instituto de Administração –

FIA, processo este que teve sua fase de controle social, como forma de obter 

contribuições para a conclusão técnica dos comitês constituídos para a análise 

correlata, com posterior deliberação do Poder Concedente (Colegiado 

Microrregional). 

 

A proposta de reequilíbrio está fundamentada na uniformização dos prazos dos 

contratos em vigor, sendo que dentre as premissas adotadas, destacam-se:  

 

i) A realização de investimentos para atender as metas de 

universalização previstas na lei federal 14.026/2020, em seu artigo 11-

B (atendimento de 99% da população com água tratada e 90% da 

população com serviço de esgoto na área delegada até o ano de 

2033);  

ii) Investimentos para melhoria nos processos, redução de perdas e não 

intermitência no abastecimento; 

iii) Projeção dos custos de operação considerando os valores históricos 

e adoção de um fator de eficiência, ou seja, ganho de escala a medida 

que a cobertura com os serviços aumenta gradativamente; e 

iv) Embasamento jurídico para pedido de reequilíbrio, uma vez que a 

inclusão de metas que anteriormente não estavam previstas em 

contrato agora passam a figurar como obrigações do concessionário. 

Trata-se, portanto de alteração contratual superveniente.  

 

Diante da imposição da LC 237/2021 de manutenção de subsídios cruzados e 

da necessidade de atendimento universal com os serviços de água e esgoto para 
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os municípios de menor IDH e analisando os documentos juntados pela 

SANEPAR, há que se manter o equilíbrio tarifário para a toda a região. 

 

No trabalho analisado existem vantagens da uniformização do prazo, tendo 

como princípio a manutenção de tarifas uniformes em todas as microrregiões, 

trazendo justiça tarifária e isonomia do atendimento, assim como a entrega de 

todos os municípios universalizados até 2033, com o menor impacto tarifário, tal 

qual preveem a lei e os decretos estaduais.  

 

Esta medida, aparentemente (a análise será feita pelos Comitês Técnicos das 

microrregiões e pelos seus colegiados), parece assegurar que os impactos 

decorrentes do incremento de metas para atendimento a Lei 14.026/2020 não 

provocarão aumentos tarifários incompatíveis com a capacidade de pagamento 

dos usuários dos serviços de saneamento, situação que pode acontecer se as 

metas forem inseridas com os atuais prazos de contrato. 

 

Independentemente da necessidade de análise mais criteriosa do trabalho 

apresentado, as conclusões têm grande alinhamento com os objetivos que foram 

as bases para a criação das microrregiões, que é a busca por um tratamento 

uniforme para todos os municípios que a integram, principalmente a partir da 

necessidade de aporte de grandes investimentos para cumprir a lei. 

 

Por essa razão, os termos de atualização colocados em consulta pública são 

termos que pretendem: (i) atualizar os contratos segundo as novas diretrizes da 

Política Pública de Saneamento Básico; (ii) ao fazê-lo, inserem obrigações que 

impactam diretamente no equilíbrio econômico-financeiro dos contratos; e (iii) 

portanto, já no próprio termo de atualização, propõem as partes a extensão de 

prazo contratual como forma de recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro. Tudo com base em estudos técnicos correlatos. 
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Faz-se imperioso destacar que a extensão de prazo com objetivo de reequilíbrio 

econômico-financeiro distingue-se da prorrogação discricionária, estabelecida 

entre as partes por razões de conveniência e oportunidade da Administração 

Pública. Por isso ela é estabelecida de forma técnica, com base em estudos 

econômico-financeiros.  

 

Ou seja, em razão dessa finalidade específica, a extensão de prazo deve se dar 

nos limites necessários para a recuperação adequada dos investimentos. Daí 

porque os estudos elaborados pela FIA tiveram por objetivo analisar os impactos 

na tarifa da inclusão das obrigações previstas na nova legislação, situação que 

deve ser analisada em sede de comitês técnicos. 

 

Foi considerada uma extensão de prazo dos contratos até o ano de 2048, em 

razão de ser o ano de término do contrato de Curitiba, que representa uma 

porcentagem significativa do faturamento da Companhia, sem o qual toda a 

prestação regionalizada ficaria comprometida. E, segundo os modelos 

econômicos propostos, fica evidente que a extensão de prazo é essencial para 

a modicidade tarifária. 

 

E, como já mencionado, os estudos consideraram a prestação regionalizada dos 

serviços, e, além da tarifa uniforme, a uniformização dos prazos contratuais, 

sendo demonstrada, também pelo modelo econômico, que o encerramento dos 

contratos em uma mesma data contribui para a modicidade tarifária, já que é 

possível aplicar as regras de subsídio cruzado, de forma que os Municípios em 

que a prestação de serviços se mostra mais rentável possam compensar aqueles 

em que a prestação se mostra deficitária. Com isso, se cumpre de forma mais 

efetiva o previsto no artigo 2º, § 2º, III, da Lei Complementar 237, de 9 de julho 

de 2021 – que instituiu as Microrregiões de Água e Esgoto no Estado do Paraná. 

 

No que diz respeito ao momento de celebração dos Termos de Atualização, o 

Decreto Federal 10.710, de 31 de maio de 2021, estabeleceu a metodologia de 
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comprovação da capacidade econômico-financeira dos prestadores de serviços 

públicos de saneamento básico.  

 

Em seus termos, essa comprovação deverá ser protocolada na AGEPAR até o 

dia 31 de dezembro de 2021, já incluindo as novas obrigações inseridas pelo 

Novo Marco, sendo que a agência reguladora tem até 31/03/2022 para análise. 

 

Soma-se a isso a publicação atrasada em quase 8 meses do Decreto Federal, 

visto que o Novo Marco estabeleceu que ocorreria até outubro de 2020. Por essa 

razão, a presente consulta pública se faz mais que urgente.  

 

Por fim, importante deixar claro porque a minuta de termo de atualização 

submetida à consulta pública prevê como contratante as Microrregiões, e não os 

Municípios que, originalmente, estabeleceram as avenças. É que a Microrregião, 

nos termos da legislação, e da orientação do Supremo Tribunal Federal, se 

sucederam aos Municípios em tais contratos. Ou seja, serão os Municípios, de 

forma colegiada, e não de forma isolada, que deverão dispor sobre o tema. 

 

Não por outra razão, a Lei Complementar estadual 237, de 9 de julho de 2021, 

previu: 

Art. 9º São atribuições do Colegiado Microrregional: 

VIII - manifestar-se em nome dos titulares em matérias regulares e 

contratuais, inclusive previstas no Decreto Federal nº 10.710, de 31 

de maio de 2021, bem como celebrar aditamentos contratuais para 

preservar o ato jurídico perfeito mediante reequilíbrio econômico-

financeiro, quando o reequilíbrio se realizar mediante dilação ou 

diminuição de prazo contratual; 

 

Sobre o tema já se posicionou favoravelmente a Procuradoria Geral do Estado 

(PGE) na Informação nº 505/2021 – AT/GAB-PGE. 
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E, a respeito das atribuições do Colegiado Microrregional, estrutura de 

governança das autarquias microrregionais, nos seus Regimentos Internos 

disciplina2:  

 

Art. 19. São atribuições do Colegiado Microrregional: 

XII – manifestar-se em nome dos titulares sobre matérias 

regulatórias ou contratuais, inclusive as previstas no Decreto 

federal nº 10.710, de 31 de maio de 2021, bem como homologar 

deliberações da entidade reguladora ou autorizar o aditamento de 

contratos para preservar o ato jurídico perfeito mediante 

reequilíbrio econômico-financeiro, especialmente quando o 

reequilíbrio se realizar mediante extensão ou diminuição de prazo; 

 

Por essa razão os Termos de Atualização devem ser votados e assinados pelas 

autarquias microrregionais, com a Sanepar, nos termos da consulta pública e 

posterior análise pelos respectivos comitês técnicos. 

 

Sobre o tema a PGE assim se pronunciou na referida Informação 505/2021: 

 

A conclusão da SANEPAR é de que a recomposição é necessária 

e deve ser imediata. Ora, é evidente que uma vez constatado por 

meio do devido processo administrativo a existência de 

desequilíbrio econômico-financeiro em contrato em desfavor da 

concessionária deverá haver recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro. Entretanto, tal recomposição depende da 

apuração em processo administrativo conduzido pelo Poder 

Concedente da existência e da extensão do suposto desequilíbrio 

econômico-financeiro. O Poder Concedente no caso de alteração 

                                                
2 Decretos 8.924, 8.925 e 8.926, de 1º de outubro de 2021. 
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unilateral sua deve, previamente à decisão pela alteração 

contratual, já analisar tecnicamente os impactos da alteração e as 

alternativas de recomposição. Entretanto, desta regra não resulta 

que no caso do alegado fato do príncipe poderia o Poder 

Concedente decidir processo administrativo de recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro sem as motivações técnicas 

devidas e sem os tramites legais e regulamentares necessários. 

Qualquer interpretação neste sentido é ilegal, seja pela ausência 

de motivação do administrativo, seja pela ofensa ao princípio da 

modicidade tarifária, que integra o conceito de serviço público 

adequado, seja pela ofensa as normas legais que tratam de 

alteração dos contratos administrativos. 

Ademais, existem diversas formas de recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro, por exemplo, alteração ou redução do 

cronograma de investimentos, exclusão de encargos, aumento de 

tarifa e a próprio extensão ou redução do prazo mencionados no 

protocolado. Assim, a decisão do Poder Concedente no caso de 

comprovação da necessidade de recomposição do equilíbrio 

econômico financeiro deve ser devidamente fundamentada e 

justificada tendo-se em vista o interesse do usuário quanto a 

modalidade de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro. 

A SANEPAR contratou estudo para fins de subsidiar o pedido de 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro que aponta que a 

extensão do prazo da concessão da SANEPAR é forma que melhor 

atende o usuário. 

 

Em virtude da necessidade de manifestação técnica que ampare a decisão 

acerca dos Estudos, a Sanepar cedeu os estudos da FIA para a SEDU, que os 

submeteu para a análise da Agência Reguladora do Paraná (AGEPAR), a fim de 

atender ao disposto nos e-protocolos de cada uma das MRAEs, que requerem 

da Agência: “análise e manifestação técnica do pedido de aditivo contratual 
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visando preservar o ato jurídico perfeito mediante reequilíbrio econômico-

financeiro, por meio de extensão do prazo contratual, atendendo assim as metas 

de universalização instituídas pela Lei Federal 14.026/2020 de maneira a 

subsidiar decisão do poder concedente”, nos termos de cada uma das 

manifestações da PGE. 

 

Em resposta ao pedido da Secretaria das MRAEs, a AGEPAR emitiu a 

Informação Técnica 82/2021, na qual, acerca dos impactos tarifários, aborda o 

seguinte: 

 

g) Impactos tarifários estimados 

Apesar de atualmente os contratos não estarem em situação de 

desequilíbrio, é preciso salientar que quando ocorrer a inclusão de 

maiores custos e investimentos nas tarifas deve ocorrer um 

aumento tarifário relevante, em termos reais, ou seja, àqueles 

valores deve-se adicionar ainda os impactos inflacionários, nos 

termos metodológicos que estiverem em vigor. 

A figura 5 a seguir aponta que até o ano de 2030 são persistentes 

as elevações tarifárias de equilíbrio em ambas as simulações, COM 

e SEM extensão de prazo dos contratos, saindo de cerca de R$ 

6,50/m3 em 2022 para perto de R$ 7,30/m3 em 2030 (aprox. 12% 

de elevação tarifária, em termos reais). 
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Identifica-se que as simulações apresentam trajetórias relativamente 

semelhantes até o ano de 2040, com menos de 5% de diferença. Após este 

momento, a tarifa da simulação SEM uniformidade dispõe de crescimento mais 

intenso, chegando a diferir em 23% da tarifa do cenário alternativo considerado. 

Apesar do estudo da FIA não apresentar maiores explicações sobre estas 

diferenças, entende-se que a divergência de trajetórias tarifárias esteja 

relacionada com a redução do número de contratos vigentes no longo prazo, de 

forma que os custos e investimentos realizados seriam suportados por uma 

menor demanda, e em consequência, ampliando a tarifa necessária para o 

equilíbrio tarifário. 

O pedido da Sanepar de extensão de prazo poderia reduzir as variações 

tarifárias, conforme apresentado no estudo pela simulação COM uniformidade 

de prazos dos contratos, o que contribui com a modicidade tarifária por tornar 

menos intenso o crescimento tarifário. 

[...] 

i) Alternativas para redução de impactos tarifários 
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Tendo em vista as variações tarifárias estimadas no estudo, e 

mantendo as premissas dispostas inicialmente neste documento, 

na eventualidade de os titulares dos serviços de saneamento, por 

oportunidade e conveniência, entenderem pela necessidade de 

aditamento dos contratos visando minorar os impactos tarifários, 

cabe destacar que as modalidades geralmente utilizadas são as 

seguintes: 

• Eliminação ou redução de encargos ou outras obrigações 

contratuais; 

• Aportes ou subsídios financeiros do poder concedente; 

• Alteração dos prazos contratuais. 

Independente da modalidade escolhida, cabe destacar que é 

necessário a revisão tarifária para que sejam atualizados os 

aspectos econômico-financeiros da prestação do serviço, bem 

como tarifas e prazos que garantam o equilíbrio diante das novas 

condições. Adicionalmente, cabe destacar a necessidade de 

avaliação da legislação vigente de forma a se adotar a modalidade 

mais adequada aos termos da lei. 

III – Conclusão 

A elaboração da presente manifestação técnica visa auxiliar à 

tomada de decisão do poder concedente nos termos da solicitação 

da Procuradoria-Geral do Estado (PGE) acerca dos impactos do 

pleito da Sanepar nos aspectos que se relacionam às atividades de 

regulação da Agepar sob o serviço de saneamento de água e 

esgoto em pauta. Ressalta-se que pela semelhança dos pedidos 

de manifestação e por ter como base o mesmo estudo econômico, 

o presente documento visa atender aos protocolados 18.343.261-

3,18.343.304-0 e 18.343.337-7, que somente diferem pelo 

direcionado à respectiva microrregião de saneamento do Paraná. 

Considerando os estudos e documentos atualmente 

disponibilizados, foi possível identificar, em análise inaugural, sob 
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o ponto de vista exclusivamente econômico-financeiro regulatório, 

que a inserção de metas contratuais derivadas da nova redação do 

art. 11-B da Lei 11.445/2007 pode resultar em um desequilíbrio 

econômico-financeiro caso não sejam repassados às tarifas os 

gastos relacionados aos investimentos necessários ao seu 

cumprimento nos prazos estabelecidos na legislação. 

Nesse sentido, considerando que o equilíbrio econômico dos 

serviços de água e esgoto da Sanepar é resultado dos processos 

de revisão tarifária realizados pela Agepar, até o momento, os 

investimentos solicitados pela Sanepar foram considerados nas 

tarifas preliminares da 1a Fase da 2a RTP, portanto, não 

implicando, no momento, em desequilíbrio econômico-tarifário 

derivado das novas metas. Caso haja necessidade de ampliação 

dos investimentos já contemplados na tarifa vigente, cabe à 

Sanepar enviar pleito à Agência para apreciação e eventual revisão 

do valor tarifário. 

Não obstante, cabe destacar que as simulações apresentadas no 

estudo de impacto tarifário da inserção de metas indicaram que, 

para o seu cumprimento tempestivo, de forma a se respeitar o 

equilíbrio econômico-financeiro, tende a ocorrer uma elevação 

persistente das tarifas até 2030, em termos reais (ou seja, ainda 

serão adicionados os efeitos inflacionários a essas variações). 

Cabe salientar que não é objeto desta informação técnica avaliar 

os valores propostos pela FIA, mas se atem aqui à análise de 

tendência apresentada nos estudos. Nesse sentido, o pleito 

apresentado pela Sanepar de extensão de prazos dos contratos 

possibilita um crescimento das tarifas com menor intensidade. 

Contudo, cabe aos titulares desses serviços públicos a decisão 

sobre eventuais aditivos contratuais com base em sua avaliação de 

oportunidade e conveniência, sendo pertinente, dentre outros 

fatores, a avaliação quanto aos aumentos tarifários esperados e a 
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capacidade de pagamento da população, além da forma mais 

adequada para reduzir estes impactos. 

Diante disso, caso seja a opção dos titulares dos serviços a 

realização de aditamento dos contratos vigentes, estes 

procedimentos devem respeitar a legislação em vigor sobre o tema, 

o qual por envolver uma análise de cunho jurídico-legal foge do 

objeto e da competência do presente documento. 

 

Também vieram 3 (três) contribuições para a consulta pública, as quais constam 

dos e-protocolos citados no final deste relatório. 

2. PROPOSTA DE ADEQUAÇÃO DOS CONTRATOS 

 

Do pedido formulado pela SANEPAR é possível extrair algumas considerações: 

 

Premissas para Universalização 

 

Com o objetivo de seguir as diretrizes do novo marco do saneamento, onde a 

SANEPAR deverá universalizar os serviços de água e esgotamento até 2033, a 

SANEPAR deverá buscar o equilíbrio econômico de seus contratos e este 

equilíbrio terá como base as seguintes premissas: 

 

1. Modicidade tarifária. A modicidade tarifária implica na busca pela menor 

tarifa no curto, médio e longo prazo para os principais interessados, os 

usuários do serviço de saneamento; 

 

2. Incapacidade financeira de investimento e/ou alavancagem 

financeira. Entidades financeiras poderão deixar de realizar empréstimos 

ou financiamentos a contratos com municípios que tenham contratos com 

vencimentos até 2033-2040, pois inviabilizaria o pagamento dos 
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financiamentos dentro do prazo contratual e principalmente a amortização 

dos ativos. O que poderá gerar uma paralização dos investimentos em 

todos os municípios que tem contratos nesta faixa de vencimentos. 

 

3. Subsídios cruzados. Há municípios que já atingiram as metas de 

universalização com base em recursos advindos de outros municípios que 

não estavam em processo de universalização, agora, os municípios 

universalizados poderão contribuir para a universalização dos demais 

(não universalizados). E os municípios não universalizados que 

contribuíram no passado para universalização de outros, poderão receber 

a sua parte; 

 

4. Uniformidade tarifária. Universalização dos serviços de saneamento 

com tarifa única para todos os municípios, considerando uma contribuição 

igualitária durante e após a universalização de todos os municípios. 

 

 

Novo Marco, Universalização até 2033 

 

O novo marco altera as projeções de investimentos e prazos para 

universalização e demanda reequilíbrio dos contratos. 

 

A legislação estadual prevê as formas de reequilíbrio, visando evitar aumentos 

tarifários que comprometam a capacidade de pagamento dos usuários, assim 

como a alteração da matriz de risco dos contratos vigentes. 
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Figura 1 - Evolução Adequação Contratos - FIA - Fundação Instituto de Administração 

 

 

Uniformidade nos Prazos de Universalização, todos os 

municípios com sua universalização em 2033 

 

O gráfico a seguir apresenta a distribuição dos contratos e suas respectivas 

datas de vencimentos, assim como os índices de atendimento de esgotamento. 

Cada “X” representa um município, o eixo x (horizontal) apresenta o ano de 

vencimento do contrato (quanto mais à direita, maior prazo para o vencimento) 

e no eixo y (vertical) apresenta o índice de cobertura do atendimento 

esgotamento atual (quanto mais ao alto, mais universalizado). 
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Figura 2 - Relatório FIA - Fundação Instituto de Administração 

 

Conforme destacado no estudo, é possível observar que há uma diversidade dos 

vencimentos contratuais o que dificulta o tratamento igualitário e uniformidade 

das tarifas no médio e longo prazo. Dessa forma, a saída de um município, neste 

momento, representaria um tratamento tarifário diferenciado, pois cada um se 

encontra em um diferente estágio de universalização, como se em algum 

momento, os investimentos tivessem sido canalizados para municípios 

específicos em detrimento de outros. 

 

Portanto, a uniformização dos prazos de vencimento, como citado anteriormente, 

trará justiça e isonomia na distribuição dos recursos de investimentos no tempo, 

assim como tratamento isonômico quanto à universalização e a tarifa praticada, 

o que garante a universalização evitando a fragmentação da política de 

subsídios. 
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Uniformidade de Tratamento em Relação ao Tamanho dos 

Municípios 

 

Com relação a uniformidade de tratamento em relação ao tamanho dos 

municípios, a estrutura do gráfico a seguir é semelhante ao do gráfico anterior, 

porém, com a diferença de que o tamanho do círculo representa as receitas 

futuras que serão geradas pelo município nos próximos 30 anos.  

 

A seguir, exemplifica-se a estrutura de investimentos necessários para 

universalização e a capacidade de geração de caixa de cada município. O 

primeiro ponto que é possível perceber no Gráfico 2 é que os círculos maiores 

estão posicionados mais ao alto, ou seja, os maiores municípios são aqueles 

que tiveram maiores direcionamentos dos investimentos de universalização, e 

os municípios menores, em média têm índices de universalização menores.  

 

Figura 3 - Relatório FIA - Fundação Instituto de Administração 
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Isso demonstra que os municípios maiores tiveram distribuição dos 

investimentos diferenciada, apesar das tarifas aplicadas terem sido as mesmas. 

Portanto, a correção dessa distorção, entre os grandes e os pequenos com a 

aplicação das mesmas tarifas, só será efetivamente normalizada com a 

uniformização dos prazos, principalmente, entre os contratos contemporâneos, 

dos grandes municípios já universalizados, para que estes contribuam para a 

universalização dos municípios menores. 

 

 

Uniformidade na contribuição para universalização, a extensão 

de contrato de todos os municípios fará com que os municípios 

já universalizados contribuam durante todo o período em que 

outros municípios estejam em fase de universalização, 

contribuindo para o equilíbrio geral 

 

O Gráfico 3 apresenta a razão entre os investimentos necessários para 

universalização e a geração de caixa (EBITDA). O tamanho dos círculos do 

gráfico abaixo representa os investimentos sobre o EBITDA que será gerada 

pelos municípios nos próximos anos, ou seja, quanto maior o círculo, menor a 

capacidade dos municípios de pagar por seus investimentos, e quanto menor o 

círculo, maior a capacidade dos municípios honrarem seus municípios, 

logicamente, todos praticando a mesma tarifa: 
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Figura 4 - Relatório FIA - Fundação Instituto de Administração 

 

Diferentemente do gráfico anterior, os municípios que terão mais dificuldades de 

honrar seus compromissos são os municípios da parte inferior do gráfico 

(municípios menores) e são exatamente aqueles que estão mais distantes da 

universalização.  

 

Portanto, estes municípios, se não estiverem sobre um mesmo prazo, terão que 

praticar tarifas maiores para honrar seus compromissos, isso mais uma vez, 

demonstra a necessidade de manter uma tarifa uniforme durante e após a 

universalização para a manutenção do tratamento isonômico quanto aos 

investimentos (universalização) e à contribuição tarifária isonômica de todos os 

municípios durante o prazo de investimentos e parte amortização dos 

investimentos. Especialmente se levar em consideração a saída de municípios 

em momentos distintos (prazos atuais). 
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Os gráficos (Gráfico 4 e Gráfico 5) a seguir têm como base as duas informações 

utilizadas para a construção do gráfico anterior (Gráfico 3 – Distribuição entre 

Encerramento de Contratos e Índices de Atendimento em Esgoto em fundação 

da razão entre Investimentos e EBITDA): 

 

 

Figura 5 - Relatório FIA - Fundação Instituto de Administração 

 

O Gráfico 4 acima, apresenta os investimentos que serão necessários nos 

municípios nos próximos anos, mas o mais importante é que eles são levemente 

inferiores aos EBITDAs que serão gerados nos próximos anos, as quais são 

apresentadas no Gráfico 5. 
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Figura 6 - Relatório FIA - Fundação Instituto de Administração 

 

Portanto, reafirmando o que foi apresentado no gráfico “Investimentos sobre o 

EBITDA”, a uniformidade nos prazos de vencimento, principalmente dos 

municípios maiores e universalizados, irá contribuir para a universalização dos 

menores e a manutenção da tarifa em níveis inferiores, onde, a Lei Estadual 

237/2021 em seu Artigo 2º parágrafo 1º inciso I estabelece como função pública 

e interesse comum da Microrregião, mecanismos que garantam o atendimento 

da população dos Municípios com menores indicadores de renda. 

 

 

Reequilíbrio, Uniformidade de Vencimento 

 

Atualmente, a remuneração da SANEPAR é definida com base na remuneração 

e amortização da Base de Ativos e no ressarcimento dos custos operacionais. 

 

Portanto, a forma de equilíbrio econômico que daria uniformidade e uma certa 

justiça à universalização de todos os municípios, assim como a contribuição 
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igualitária de todos os municípios, é a uniformidade do prazo de vencimento dos 

contratos, os quais fariam com que municípios já universalizados contribuíssem 

para universalização dos demais municípios. 

 

Além das justificativas já expostas, vamos apresentar qual a diferença no nível 

tarifário COM e SEM a uniformidade tarifária: 

 

1. SEM Uniformidade de vencimento dos contratos, os contratos seguem 

a situação atual, respeitando os limites dos prazos contratuais, ou 

seja, vão vencendo e saindo do equilíbrio do sistema, deixando de 

contribuir para a tarifa e a universalização dos demais municípios. 

 

2. COM Uniformidade de vencimento dos contratos, ou seja, os contratos 

seriam modificados visando o equilíbrio do sistema, estendendo os 

seus prazos, unificando os seus encerramentos em um único ano, 

sendo sugerido o ano de 2048, portanto, todos seriam solidários à 

universalização dos demais municípios do Estado. 

 

 

 

Uniformidade tarifária e tarifas módicas - a uniformidade e a 

busca por tarifas módicas só são possíveis com a contribuição 

de municípios já universalizados e a manutenção dos prazos 

desses municípios até que todos estejam universalizados e haja 

tempo para usufruir dos ganhos de produtividade e escala de 

todo o parque universalizado 

 

Como já citado anteriormente, a uniformização dos prazos contratuais melhora 

o tratamento dos contratos em vários aspectos:  
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 Isonomia da universalização dos serviços prestados; e 

 Isonomia do tratamento entre municípios maiores e menores.  

Estes fatores, por fim, implicam em uma isonomia tarifária entre os municípios 

durante o processo de universalização de todos os municípios que compõem a 

base, assim como parte da amortização desses investimentos.  

 

O Gráfico 6 a seguir resume o principal resultado do trabalho que será descrito 

ao longo deste documento e apresenta a tarifa de equilíbrio necessária para 

universalização dos municípios, considerando os cenários COM Isonomia de 

prazos e SEM Isonomia de prazos: 

 

 

Figura 7 - Relatório FIA - Fundação Instituto de Administração 

 

 

As colunas em “amarelo” apresentam a necessidade tarifária para os municípios 

que ficam no sistema após a saída de municípios no sistema antes de 2048. É 

possível verificar que gradualmente a necessidade tarifária SEM uniformidade 

de prazos fica maior, ou se afasta das colunas azuis, que representa a tarifa 

necessária para os contratos COM uniformidade de prazos. A linha vermelha 
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representa a diferença de necessidade tarifária do sistema COM e SEM a 

uniformidade de prazos. 

 

Assim, este gráfico demonstra e reforça a necessidade de uniformizar os prazos 

durante e depois do processo de universalização para um tratamento isonômico 

dos municípios, do ponto de vista de porte dos municípios (grandes e pequenos), 

do ponto de vista das metas de universalização e para que todos contribuam de 

durante o prazo de universalização e amortização de todos os municípios e com 

tarifa igualitária.  

 

Portanto, pode-se concluir que a uniformização de prazos garante isonomia no 

tratamento dos municípios perante a universalização e ainda representa tarifas 

menores no médio e longo prazo.  

 

Além dos aspectos econômicos, o tratamento isonômico é garantido como uma 

das premissas da Lei Estadual 237 de 2021 em seu Artigo 2º parágrafo 1º inciso 

III, o qual estabelece como função pública e interesse comum das Microrregiões, 

política de subsídios mediante a manutenção de tarifa uniforme para todos os 

Municípios que atualmente a praticam. 

 

3. DA MINUTA DO TERMO DE ATUALIZAÇÃO 

 

O texto consolidado da minuta do Termo de Atualização de Contrato de 

Prestação Regionalizada de Serviços Públicos de Abastecimento de Água e de 

Esgotamento Sanitário e Anexo foi elaborado por técnicos da Companhia de 

Saneamento do Paraná – SANEPAR e da consultoria Manesco, Ramires, Perez, 

Azevedo Marques Sociedade de Advogados. 

Todo o conteúdo esteve em consulta pública e foi objeto de apresentação e 

discussão em audiências públicas. 
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4. CONSULTA PÚBLICA 

 

Depois da proposta ter sido produzida pelo esforço de técnicos diversos, tendo 

em vista o compromisso do Governo do Estado e técnicos das consultorias, com 

o controle social, considerou-se necessário que ela fosse submetida também a 

análise da sociedade, entidades e outros setores por meio de procedimento de 

consulta pública e audiências. 

Assim submeteu-se o texto da versão preliminar do Termo de Atualização dos 

Contratos de Prestação Regionalizada de Serviços Públicos de Abastecimento 

de Água e de Esgotamento Sanitário, com o objetivo de inclusão das metas 

obrigatórias aos contratos primários, possibilitando a sociedade (qualquer 

cidadão ou entidade) o encaminhamento de contribuições e críticas, a partir da 

disponibilização do material no sítio eletrônico da consulta pública, com 

estabelecimento de prazo para apresentação das propostas, consoante previsão 

regimental correlata. 

A consulta pública foi realizada no sitio eletrônico 

www.consultapublica.sedu.pr.gov.br, conforme espelho da página, mostrado a 

seguir, em que consta o endereço utilizado, com prazo de 16 e 17 dias para envio 

de contribuições, portanto, com encerramento em 09/12/2021 e 10/12/2021, 

respectivamente. 

 

Link: http://www.consultapublica.sedu.pr.gov.br/ 
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Foi dada ampla divulgação ao processo, conforme imagens abaixo: 

 

 

 

Figura 8 - Sítio Eletrônico da Consulta Pública 

Figura 9 - Sítio Eletrônico da Agência de Notícias do Paraná, 26/11/2021 
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Figura 10 - Sítio Eletrônico do Portal do Saneamento Básico, 29/11/2021 

 

No sítio eletrônico da consulta pública foram disponibilizados aos interessados 

os seguintes documentos, para cada Audiência e Microrregião, assim como, o 

link para participação: 

 

 O Edital de Convocação da Consulta Pública; 

 Os Procedimentos Aplicáveis à Consulta Pública; 

 O Formulário de Inscrição para a Consulta Pública; 

 A Nota Técnica; 

 O Parecer Jurídico; 

 A Minuta do Termo de Atualização e seus Anexos; 

 O Relatório Econômico Financeiro; 

 O Modelo Econômico Financeiro, Sanepar, Impacto Tarifário - Cenário 

com unicidade de prazos - PT1; 

 O Modelo Econômico Financeiro, Sanepar, Impacto Tarifário - Cenário 

com unicidade de prazos – PT2; 
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 Modelo Econômico Financeiro, Sanepar, Impacto Tarifário - Resumo com 

manutenção dos prazos - PT1; 

 Modelo Econômico Financeiro, Sanepar, Impacto Tarifário - Resumo com 

manutenção dos prazos – PT2; 

 Link para participação nas Audiências Públicas. 

 

 

Figura 11 - Documentação Disponível para Consulta e Link para as Audiências Públicas 

 

 

A Consulta Pública, desmembrada por Audiência de Microrregião, teve seu teor 

publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná no dia 23/11/2021, terça-feira, 

na Edição nº 11062, páginas 107 a 114, conforme imagens abaixo: 
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Figura 12 - Publicação do Diário Oficial do Estado do Paraná - MRAE-1 
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Figura 13 - - Publicação do Diário Oficial do Estado do Paraná - MRAE-2 
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Figura 14 - Publicação do Diário Oficial do Estado do Paraná - MRAE-3 
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As audiências públicas aconteceram nos dias 09/12/2021 e 10/12/2021 de forma 

virtual no canal da SEDU no Youtube os links estão disponíveis no site 

https://www.consultapublica.pr.gov.br. 

5. CONTRIBUIÇÕES DA CONSULTA PÚBLICA 

 

Durante o período de consulta pública foram encaminhados para a secretaria 

das microrregiões as seguintes contribuições: 

 

E-protocolo 18.426.421-8, contribuição da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente –SMMA pelo Diretor de Recursos Hídricos e Saneamento – Srº 

Ibson Gabriel de Campos, refere-se a Proposta de Alteração da Minuta do 

Termo de Atualização de Contrato de Prestação Regionalizada de Serviços 

de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário – Anexo XIII – 

Município de Curitiba.  

Contribuição: 

Na data de ontem, o Município de Curitiba por meio de representantes da 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente-SMMA e da Procuradoria Geral do 

Município-PGM, estivemos em reunião com representantes da SANEPAR, entre 

os quais o Dr Marcus Venício Cavassin, onde discutimos a minuta do Termo de 

Atualização de Contrato de Prestação Regionalizada de Serviços Públicos de 

Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário,  ANEXO XIII - Município de 

Curitiba, acordando por mudança na redação encaminhada pela Consulta 

Pública, de forma a deixar claro o texto do referente aditivo. 

 

Desta forma, encaminhamos anexo, versão da minuta do termo aditivo de 

Curitiba - MIRAE-1, com solicitação de adequação do texto 

com alteração/inclusão destacados em LETRAS VERMELHAS. 
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A proposta de Curitiba visa corrigir inconformidades ou interpretação duvidosa 

que possam ser geradas, considerando as peculiaridades e o estágio de 

implementação das metas de universalização do saneamento básico 

estabelecidas pela Lei 14.026/2020 - Novo Marco do Saneamento.  

Solicitamos confirmação de recebimento. 

 

Grato. 
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Resposta: Fornecida pela Sanepar 

O texto originário, com relação ao Município de Curitiba, tem a intenção de 

manter as metas previstas no contrato de programa vigente, motivo pelo qual a 

sugestão encaminhada apenas confirma expressamente esta intenção. Logo, 

pode ser incorporada no anexo municipal o que consta em vermelho na 

contribuição. 

Situação: Acolhida 
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E-protocolos 18.423.105-0, 18.423.123-9 e 18.423.136-0, com a transcrição 

das contribuições realizadas pela Agepar da MRAE-1 

Contribuição: 
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Resposta: Fornecida pela Sanepar através das Consultorias Manesco, 

Ramires, Perez, Azevedo Marques Sociedade de Advogados e Fundação 

Instituo de Administração - FIA 

 

1) Investimentos necessários ao cumprimento das metas; 

Os investimentos simulados neste estudo têm como objetivo realizar estimativas 

para análise de sensibilidade do nível tarifário para os dois cenários 

apresentados: (i) COM extensão de prazo (ii) SEM extensão de prazo, e por mais 

que tenham sido utilizadas em algumas situações valores de investimentos 

diferentes daqueles apresentadas no plano de investimento publicado e que 

foram enviados pela Sanepar na 1ª fase da 2ª RTP, essas diferenças em relação 

aos valores de investimentos não interferem nas conclusões apresentadas no 

trabalho da FIA, portanto, sem nenhuma consequência em relação às 

conclusões técnicas, tampouco é capaz de impactar o processo da 2ª fase da 2ª 

RTP SANEPAR.  

Lembrando que a planilha eletrônica elaborada para o trabalho é um simulador 

de impactos, sendo possível utilizar a planilha com ou sem as informações de 

investimentos apresentadas pela SANEPAR. Os investimentos utilizados no 

trabalho contemplam apenas os que deverão ser realizados a partir do ano de 

2022, até o período delimitado em cada cenário. E, ainda, somente para os 

municípios que têm contratos válidos em 2022, ou seja, sem aqueles que serão 

extintos até o final de 2021. 

Estamos de acordo que a forma de regulação tarifária utilizada pela AGEPAR irá 

reequilibrar as necessidades de tarifa no médio e no longo prazo, no entanto, os 

cenários apresentados, foram para demonstrar os impactos da inclusão das 

metas constantes na alteração da Lei 11.445/2007 pela Lei 14.026/2020. 
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2) Impactos tarifários estimados; 

O estudo protocolado pela SANEPAR, e elaborado pela FIA, fez uma estimativa 

de cenários tarifários considerando 331 municípios e não os 346, conforme bem 

destacado pela AGEPAR. A premissa para a realização deste estudo 

desconsiderou 14 municípios que estarão com seus contratos com prazos 

vencidos até o final de 2021. Da mesma forma, foi desconsiderado o Município 

de Andirá, sobre o qual existe litígio e a SANEPAR não opera. Foi adotada uma 

premissa conservadora para o cálculo dos impactos tarifários, pois ainda não se 

tem definição do que irá ocorrer futuramente com estes municípios.  

Ainda em relação aos impactos tarifários, há de se considerar que o estudo não 

levou em consideração  fontes de financiamento para os investimentos a serem 

realizados nos ciclos estudados e nele apresentados. Sob este olhar, podemos 

seguramente considerar que os contratos com prazos menores de vigência 

teriam dificuldades de receber financiamentos de terceiros, e, ainda, se assim o 

tivessem, o prazo para amortização deste recurso seria muito menor que a 

atualmente praticada no setor de saneamento. Outro ponto é de que a taxa de 

juros para adquirir estes financiamentos seria maior, gerando um aumento no 

Custo Ponderado de Capital da Companhia. 

Há de se considerar também que o setor de saneamento necessita de grandes 

investimentos para poder prestar os serviços, principalmente em sistemas de 

esgoto. Neste contexto, destaca-se que ainda existem 130 municípios que não 

dispõe de sistema de esgoto implantado.  

É preciso registrar o fato que serão pelo menos 3 municípios de grande porte e 

que já estão com índices elevados de universalização que terão seus contratos 

encerrados até 2026, que são Ponta Grossa, Cascavel e Toledo. A manutenção 

de municípios universalizados dentro do sistema de subsídio cruzado é 

fundamental para que municípios ainda sem atendimento com os serviços de 

esgoto venham a receber os investimentos necessários para atingimento dos 

índices determinados em lei e, ainda, para evitar grandes impactos tarifários. 
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A maior pressão tarifária após o ano de 2041 é explicada pela saída de 

municípios importantes e que contribuem para a modicidade tarifária e o subsídio 

cruzado, gerando impactos relevantes nos ganhos de escalas presentes até 

então. 

 Os impactos tarifários estimados a partir de 2040 estão relacionados com a 

redução do número de contratos vigentes no longo prazo, de forma que os custos 

e investimentos realizados serão suportados por um menor número de clientes 

o que gera necessidade de aumentos de tarifas para o equilíbrio econômico-

financeiro.  

Os estudos da FIA consideram a redução da base de ativos, dos custos 

operacionais e também a redução da demanda destes municípios, conforme o 

vencimento dos contratos. Os resultados apresentados nos estudos resultam da 

combinação destes fatores, ou seja, a saída de municípios com grande demanda 

comparados a sua base de ativos e custos operacionais geram significativos 

impactos tarifários refletindo no subsídio cruzado. 

Na elaboração de ambos os cenários foram consideradas indenizações de 

investimentos não amortizados ao longo do contrato, em linha com a 

metodologia tarifária atual (aprovada pelo órgão regulador estadual).  

O ano de 2048 foi o ano delimitado na elaboração dos cenários devido ao 

Município de Curitiba encerrar seu contrato neste ano. Curitiba é o município 

mais populoso do Estado do Paraná e é o que mais contribui no subsídio cruzado 

para a manutenção do patamar das tarifas atuais.  

Com relação a realizar uma simulação considerando uma possível licitação, 

temos a informar que não dispomos de elementos para elaboração deste 

cenário, até porque não foram realizadas licitações recentes no Estado do 

Paraná e, desta forma, qualquer simulação realizada não teria elementos para 

que a fundamente de forma suficiente. 
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3) Capacidade de pagamento dos usuários e modicidade tarifária; 

O trabalho da FIA não teve como objetivo analisar a capacidade de pagamento 

do usuário dos serviços.  

Nos dois cenários apresentados no trabalho da FIA, existe uma pressão tarifária 

(de 12%) que tem como base os vultuosos investimentos que serão realizados 

nos próximos anos para a universalização, e é exatamente com base neste 

pressuposto, sabendo que a tarifa sofrerá pressões para aumentos reais mesmo 

no cenário mais otimista, que a SANEPAR propõe parte da solução para que 

esta pressão seja a menor possível, sempre com base nas premissas de 

modicidade tarifária, subsídio cruzado (entre municípios) e para que haja um 

efetivo subsídio cruzado intertemporal, até que todos os municípios sejam 

universalizados e, portanto, tenham contribuído de forma efetiva para a 

universalização de todos os outros municípios. 

Salientamos que a busca pela modicidade tarifária deve ser a premissa básica, 

antes de qualquer análise ligada à capacidade de pagamento dos usuários. 

Diante à questão, fizemos uma análise com o objetivo de demonstrar que a 

capacidade de pagamento pode estar próxima do limite e, sabendo que serão 

necessários ajustes reais nos próximos anos (independentemente do reequilíbrio 

por prazo solicitado), é medida que pode auxiliar na diminuição dos impactos no 

médio e longo prazo. 

O trabalho apresentado por Fitch M. e Price H. em 2002, demonstrou que os 

gastos com serviços de água e esgotamento sanitário não deveria ter impacto 

maior que 3% da renda do usuário do serviço. Outros trabalhos elaborados 

posteriormente vieram ratificar números aproximados e diversos Estados 

começaram a utilizar este percentual como proxy de capacidade de pagamento 

pelos usuários – os documentos técnicos das agências vinculadas à 

Organização das Nações Unidas também adotam este parâmetro. 
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O Chile e Países da Europa como a Inglaterra adotam o parâmetro de 3%3 para 

justificar e calcular tarifas máximas em algumas condições. O Estado da 

Califórnia nos EUA apresentou números ainda menores, 2%, como o máximo de 

impacto tarifários de água e esgotamento na renda do cidadão. Lembrando que 

esta discussão é ampla e complexa, aqui, apenas com o objetivo de apresentar 

o impacto médio na renda do usuário dos serviços da Sanepar fizemos o 

seguinte cálculo: 

Utilizamos os dados de rendimento nominal mensal domiciliar per capita da 

população residente por unidade da Federação em 2020, dados do PNAD – 

IBGE - onde o Paraná apresentou valor de R$ 1.508,00, conforme tabela abaixo: 

                                                
3 FITCH, M. and PRICE, H. Water Poverty in England and Wales. Public Utilities Access 
Forum, Newcastle-upon-Tyne. 2002 
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De acordo com o faturamento total nominal apresentado nas demonstrações 

financeiras da SANEPAR no ano de 2020 que foi de R$ R$ 5.099.449.000,004. 

A população total atendida pela SANEPAR no ano de 2020 é estimada em 

9.796.449 pessoas, o que nos dá uma tarifa total anual per capita de R$ 520,55. 

                                                
4 Este valor foi calculado com base no faturamento total da companhia retirado valores relativos 
à resíduos sólidos, faturamento de prefeituras, doações e outras receitas. 
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Como a renda domiciliar nominal per capita apresentada no PNAD foi de R$ 

1.508, multiplicando por 12 meses, encontramos o valor da renda anual per 

capita de R$ 18.096,00. 

Portanto, se dividirmos o valor de R$ 520,55 (gasto médio anual com serviços 

de saneamento) pela renda anual nominal per capita de R$ 18.096,00, 

chegamos a um percentual de 2,88%. 

Perceba que o percentual médio encontrado é próximo do valor máximo 

esperado de 3%. Sabendo que, mesmo com o reequilíbrio através da extensão 

de prazo, haverá a necessidade de aumentos reais de tarifa, portanto, qualquer 

configuração que diminua a pressão sobre a tarifa é bem-vinda, tanto para a 

SANEPAR, como para os usuários. 

É por este e pelos outros motivos apresentados anteriormente que a proposta 

de reequilíbrio através de prazo contratual é a mais adequada em termos de 

política pública.  

Quanto a análise da matriz de riscos de contrato,  por mais que não tenhamos 

apresentado nesses termos, foram exatamente estes impactos e alterações da 

matriz de riscos que fundamentaram nosso pedido de reequilíbrio, pois o marco 

do saneamento alterou as obrigações em termos de nível de serviços (como 

perdas e índices de universalização), alterou os prazos de universalização e, 

consequentemente, alteraram a capacidade de financiamento dos municípios 

que tem contratos com vencimentos dentro dos prazos possíveis de 

universalização e de recuperação dos investimentos realizados. 

 

4) Alternativas para a redução do impacto tarifário; 

Com relação às alternativas para redução dos impactos tarifários mencionados 

pela AGEPAR, são apresentadas algumas formas possíveis que por esta 

agência foram elencadas; 
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Eliminação ou redução de encargos ou outras obrigações contratuais: Identificar 

qual seria o impacto de se alterar estes dispositivos nos contratos e na tarifa;  

Resposta: A redução de encargos e obrigações contratuais trata-se basicamente 

pelo repasse aos munícipios ao “Fundo Municipal de saneamento Básico e 

Ambiental” o qual representa em média um percentual de pouco mais de 1% 

sobre a receita líquida da Companhia. Não acreditamos que este valor seria 

suficiente para mudar o cenário tarifário. Outro ponto a ser considerado ainda 

nesta proposta é de que seria necessário a alteração contratual com vários 

municípios e, além disso, seria preciso que os municípios abrissem mão de tal 

recurso, causando impacto fiscal imediato. 

Aportes ou subsídios financeiros do poder concedente: Apontar o valor que o 

poder concedente precisaria aportar para que fosse atenuada a variação 

tarifária. Especificar o valor caso fosse pago via subsídio periódico ou via 

eventual financiamento de investimentos necessários para o cumprimento das 

metas; 

Resposta: seria uma boa saída, no entanto, restaria saber se o poder concedente 

tem os valores disponíveis para aportar ao saneamento. Considerando que os 

municípios precisam investir muito em educação e saúde e maioria deles 

apresentam dificuldades, não nos parece provável que restaria a possibilidade 

de aportar valores para obras de saneamento.  Acrescenta-se que a decisão a 

respeito da forma de reequilíbrio é de competência do Poder Concedente 

(Colegiado Microrregional), logo se a opção for essa será aplicada. 

Utilização dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental: 

Considerando que a aplicação desses recursos é de responsabilidade do Poder 

Concedente e deve obrigatoriamente ser utilizada para ações de saneamento 

básico e/ou de preservação ambiental, poderiam ser utilizados para o custeio de 

uma parte dos investimentos necessários; 

Resposta: Para fazer tal simulação precisaria consultar os municípios se eles 

estariam dispostos a abrir mão deste recurso. Além de que nos municípios que 
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é preciso avançar com a universalização, a maioria não dispõe deste recurso e 

há muito tempo vêm pleiteando para que a SANEPAR faça este repasse. Sendo 

assim, não acreditamos ser viável esta possibilidade, mas é uma opção que 

poderá ser discutida futuramente com as Microrregiões e que poderá ser 

implementada na busca da modicidade tarifária. Acrescenta-se que a decisão a 

respeito deste tema é de competência do Poder Concedente (Colegiado 

Microrregional), logo se a opção for essa poderá ser aplicada. 

Alteração dos prazos contratuais: Cenários com diferentes prazos de 

prorrogação poderiam contribuir para a tomada de decisão do poder concedente. 

Resposta: Esta opção sugerida pela AGEPAR é a que julgamos ser a mais 

coerente e com a qual elaboramos os cenários apresentados. No entanto, 

reforçamos que a data simulada corresponde ao final do contrato de Curitiba, 

que é o município com a maior população do Estado do Paraná. Desta forma o 

estudo foi fundamentado no atendimento da capital do Estado até o 

encerramento de seu contrato.  Com o estudo considerando o ano de 2048 a 

SANEPAR terá 17 contratos que terão seus prazos reduzidos, e que permitirá 

que ao encerramento de todos os contratos em um único prazo, o que gera a 

possibilidade futura de aplicar a mesma tarifa em todos os municípios de uma 

eventual concessão. 

 

O item “A” pode quando possível e decidido pelas partes diminuir a pressão 

tarifária, no entanto, os itens “B” e “C” partem da prerrogativa que um aporte dos 

Municípios ou de Fundos Municipais, apesar de sempre bem-vindos, tem como 

fonte de arrecadação o Estado e, portanto, na última linha é pago e 

financiamento pelos usuários do sistema. Afora isso, dependeria do 

planejamento orçamentário de cada município, matéria estranha à Microrregião.  

De qualquer forma o trabalho apresentado pela FIA, ceteris paribus, tem como 

objetivo analisar a sensibilidade tarifária alterando a variável de controle (prazo 

dos contratos), dessa forma, esta proposta não inviabiliza outras alternativas 

RELATÓRIO 001/2022. Assinatura Avançada realizada por: Nelson Brito Guimaraes em 06/01/2022 14:17. Inserido ao documento 257.454 por: Nelson Brito Guimaraes
em: 06/01/2022 14:17. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: e4ce0f81d8285c69c33d6eb13c4116ed.



 

 
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E OBRAS PÚBLICAS 

 

 
 

para a modicidade tarifária que podem e devem ser apresentadas pelo 

Regulador, e na verdade contribuem e podem trazer benefícios adicionais ao 

apresentado pela agência. 

 

5) Viabilidade jurídica da extensão de prazo de contratos de programa e de 

concessões impróprias; 

Neste tópico a contribuição à consulta pública apresentada pela Agepar emite 

opinião de cunho jurídico. Ora, não parece adequado que o Regulador emita 

opinião de consultoria jurídica. Nos termos da Constituição do Estado do Paraná, 

a atividade de “consultoria jurídica do Poder Executivo” compete apenas à 

Procuradoria Geral do Estado, atividade cujo exercício é “privativo dos 

procuradores integrantes da carreira” (arts. 124, caput, I, e 125, caput). 

Do outro lado, O Regimento Interno da Microrregião, aprovado por Decreto do 

Governador do Estado, nos termos do art. 18 da Lei Complementar nº 237, de 9 

de julho de 2021, prevê que “quando o Secretário Geral da Microrregião for 

autoridade da Administração Direta ou autárquica estadual, exercerá a 

consultoria jurídica e a representação judicial da Microrregião a Procuradoria do 

Estado do Paraná”. Tal dispositivo está em perfeita consonância com a 

Constituição estadual, eis que esta também prevê que, também compete à PGE, 

“a orientação jurídica aos Municípios, em caráter complementar ou supletivo” 

(art. 124, V). 

Como se vê, a orientação jurídica está a cargo do mesmo órgão: a Procuradoria 

Geral do Estado. Com isso, tendo em vista a postura técnica e coerente que 

caracteriza a atuação da PGE, inviável que a orientação jurídica adotada pela 

Microrregião seja diferente da adotada pelo Regulador. 

No mérito, a contribuição analisada deixou de levar em consideração que a Lei 

Complementar nº 237/2021, do Estado do Paraná, prevê que compete à 

Microrregião “celebrar adiamentos contratuais para preservar o ato jurídico 

perfeito, mediante o reequilíbrio econômico-financeiro, quando o reequilíbrio 
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se realizar mediante dilação ou diminuição de prazo contratual” (art. 9º, 

caput, VIII, segunda parte).   

Evidente, assim, que a extensão de prazo contratual, como forma de reequilibrar 

contratos de saneamento básico, está prevista na legislação estadual. Não 

reconhecer essa forma de reequilíbrio, e optar pelo aumento real de tarifas, além 

de prejudicar a modicidade tarifária, é descumprir com a legislação estadual. 

Para que não haja dúvida, de se ver que o mencionado dispositivo foi 

regulamentado pelo Regimento Interno da Microrregião, instituído, como dito, por 

Decreto do Governador do Estado, sendo que dita norma estatui: 

Art. 19. São atribuições do Colegiado Microrregional: 

(...) 

XII – manifestar-se em nome dos titulares sobre matérias regulatórias ou 

contratuais, inclusive as previstas no Decreto federal nº 10.710, de 31 de maio 

de 2021, bem como homologar deliberações da entidade reguladora ou autorizar 

o aditamento de contratos para preservar o ato jurídico perfeito mediante 

reequilíbrio econômico-financeiro, especialmente quando o reequilíbrio se 

realizar mediante extensão ou diminuição de prazo; 

(...) 

§ 8º O reequilíbrio previsto no inc. XII poderá ocorrer inclusive se demonstrado 

em estudo de viabilidade econômica e financeira, mediante estimativa, que o 

impacto tarifário global ocasionado pela inserção das metas previstas no art. 11-

B da nova redação da Lei 11.445, de 5 de janeiro de 2007, nos contratos 

atualmente executados pela SANEPAR, é incompatível com a capacidade de 

pagamento dos usuários e com o princípio da modicidade tarifária ou nos casos 

de aumento relevante, que existe impacto na matriz de risco do pacto original, 

isto levado em consideração a prestação regionalizada e o regime de tarifa 

uniforme. 
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§ 9º Os estudos de viabilidade disciplinados pelo Decreto federal nº 10.710, de 

31 de maio de 2021, deverão considerar os prazos previstos nos instrumentos 

contratuais e seus aditamentos, inclusive os que venham a estendê-los para 

atender ao previsto no § 8º, a fim de comprovar a capacidade econômica e 

financeira do prestador de serviços para atingir as metas mencionadas no art. 

11-B da nova redação da Lei 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 

 

Observe-se que tanto a Lei Complementar estadual, como o decreto que a 

regulamentou, como sói acontecer com os atos do Governador do Estado, 

consubstanciam a orientação da Procuraria Geral do Estado. Evidente, portanto, 

a orientação jurídica a que deve atender tanto a Agepar, como a Microrregião, 

posto que lei cogente. Trata-se, apenas, de saber se os exigentes requisitos 

técnicos previstos nos dispositivos acima transcritos foram atendidos e, caso isso 

se confirme, haverá a hipótese de reequilíbrio econômico-financeiro e a 

obrigação de recompô-lo mediante extensão de prazo contratual, no que tal 

medida contribua com a modicidade tarifária.  

O Estado do Paraná, repita-se, por sua legislação, fez a escolha de se assegurar 

a máxima modicidade tarifária, mediante extensão de prazo, em especial para 

evitar aumento de tarifas, especialmente em momento como o atual, em que a 

população sobre as graves consequências econômicas da pandemia da Covid-

19. 

Porém, a contribuição à consulta pública encaminhada pela Agepar, apesar de 

possuir conteúdo de opinião jurídica, ignorou o conteúdo da legislação estadual. 

Por estas razões, inviável se acolher a contribuição apresentada pela Agepar, 

inclusive porque, assim, se incorreria em substituir a orientação jurídica da PGE, 

assim como todo a posição do legislador paranaense sobre o tema. 

 

6) Necessidade de metas quantitativas de redução de perdas e de melhoria 

dos processos de tratamento; 
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Sem desconsiderar a necessidade de detalhamento posterior em relação a 

regulamentação de perdas e intermitência do fornecimento que deverão estar 

em consonância com as regras que serão definidas pela Agência e por demais 

órgãos, todo o trabalho apresentado tem como base os investimentos previstos 

de curto, médio o longo prazo, com o objetivo de atender a universalização e as 

regras de redução de perdas a serem estabelecidas pela ANA. 

Apesar de ter como objetivo de simulação, as necessidades de volumes 

produzidos de água apresentados no trabalho têm como base o crescimento de 

consumo esperado, os níveis máximos de perdas esperados e projetados a cada 

ano de acordo com o estabelecido pela ANA, para se chegar aos volumes 

produzidos, foi utilizado o recomendado atualmente pela portaria 490/2021 de 

22/03/2021 emitida pelo Ministério do Desenvolvimento Regional – MDR. A 

tabela de perdas pode ser encontrada no relatório protocolado às microrregiões. 

As metas estão previstas no Termo de Atualização colocado em consulta 

pública, sendo que o conteúdo final depende de definição pela ANA. A 

SANEPAR assume o risco regulatório nos documentos correlatos. 

 

7) Necessidade de novos planos de saneamento regionais; 

A legislação estadual prevê que até que sejam definidos os planos regionais, 

devem ser aplicados os planos municipais, posto que os planos municipais 

anteriores a lei continuam vigentes (art. 24 da Lei Complementar 237/2021). 

A legislação estadual, em seu art. 2º, parágrafo 2º, prevê que a prestação de 

serviços de água e esgoto PODERÁ obedecer a plano regional elaborado para 

o conjunto de municípios atendidos. 

Logo, neste momento, não existe plano regional aprovado e também não existe 

tal obrigação na legislação. 

A legislação federal impõe a adoção das metas do art. 11-B da Lei 11.445/2020, 

independente de plano. 

RELATÓRIO 001/2022. Assinatura Avançada realizada por: Nelson Brito Guimaraes em 06/01/2022 14:17. Inserido ao documento 257.454 por: Nelson Brito Guimaraes
em: 06/01/2022 14:17. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: e4ce0f81d8285c69c33d6eb13c4116ed.



 

 
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E OBRAS PÚBLICAS 

 

 
 

Porém, a sugestão será encaminhada para que, se for do interesse do Poder 

Concedente (Colegiado Microrregional), sejam adotadas a providências para 

futura implementação de planos microrregionais. 

Não existe prejuízo para a continuidade do processo nas atuais condições de 

planejamento. 

8) Vedação à distribuição de lucros e dividendos aos acionistas; 

A mencionada vedação consta da lei. Verificar o cumprimento de metas incumbe 

ao Regulador, que pode regulamentar o tema. A inserção nos contratos não 

parece ser necessária, ante o fato de que se trata de previsão legal. 

Logo, se houver descumprimento de metas, o regulador, mediante devido 

processo legal com contraditório, pode adotar as providências necessárias para 

impedir a distribuição de dividendos mencionada. 

A sugestão pode ser acolhida com a menção de que “aplica-se, no que couber, 

o art. 11, parágrafo 5º da Lei 11.445/2007”, deixando evidente que a atuação do 

regulador, assim como a regra de vedação à distribuição de dividendos, é restrita 

ao descumprimento das metas e cronogramas estabelecidos em cada um dos 

contratos. 

9) Necessidade de observância às regras da Agência Nacional de Águas e 

Saneamento Básico - ANA e da Agepar 

Importante observar que a própria AGEPAR conhece que é sua obrigação se 

manifestar sobre a padronização dos aditivos dos contratos de programa e de 

concessão para a incorporação das metas previstas no NMSB, o que é 

exatamente o que se propõe aqui, uma uniformização dos aditivos e dos 

contratos de programa, e isso só é possível se todos os municípios de uma 

mesma microrregião contiverem metas e prazos semelhantes. 

De qualquer forma, o cumprimento de metas estabelecidas pela ANA tem como 

objetivo o acesso a recursos federais. Se e quando a AGEPAR definir 

normativas, estas serão aplicadas aos serviços prestados pela SANEPAR. 
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Apenas não há alinhamento automático, o que a própria Agepar se diz contra: 

“Esta contribuição é relevante, porque algumas das regulamentações expedidas 

pela ANA são referenciais e servem de uniformização para a política pública de 

saneamento em nível nacional, o que deveria ser prestigiado, salvo exceções 

específicas, quando a política nacional não encontrar guarida nas 

intenções políticas do Estado do Paraná”. 

Em suma: se são possíveis essas exceções, como diz a Agepar, evidente que 

não se deve em aditivo dizer que todas as normas serão adotadas 

automaticamente, outorgando um “cheque em branco” para a ANA, pelo que 

razoável que os contratos venham a aderir às normas de referência, 

paulatinamente, na medida em que sejam editadas e conhecidas, por meio de 

decisões da Microrregião, por meio das quais tenha plena ciência da 

repercussão na política de saneamento básico do Estado do Paraná. 

 

10) Taxa de Regulação da Agepar. 

Neste ponto concordamos que de acordo com a lei estadual e, sendo assinado 

os aditivos, com definição da agência reguladora como a AGEPAR, acreditamos 

que deve ser realizada a da Taxa de Regulação prevista em lei. 

Apesar de ser matéria estranha a consulta pública a taxa de regulação é devida 

quando aplicável e na forma da legislação estadual. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2021. 

 

Wladimir Antonio Ribeiro 

OAB/SP nº 110.307 
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Ricardo Celoto 

Consultor FIA – Fundação Instituto de Administração da Universidade de 

São Paulo 

Situação: Dúvidas Respondidas 

 

E-protocolo 18.426.453-6, com a transcrição das contribuições realizadas 

pela Secretaria de Desenvolvimento da Infraestrutura – SDI 

Contribuição: 

A Secretaria de Desenvolvimento da Infraestrutura, órgão integrante da estrutura 

do Ministério da Economia, vem por meio desta nota manifestar-se no âmbito da 

Consulta Pública aberta pelo Governo do Estado do Paraná para colher 

contribuições sobre os Termos de Atualização Contratual a serem firmados entre 

as autarquias microrregionais criadas pela Lei Complementar estadual nº4/21, e 

a Sanepar. Tais termos pretendem atualizar e adequar os contratos de prestação 

de serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, 

originariamente celebrados pelos Municípios, ao Novo Marco do Saneamento 

(NMSB) – Lei 14.026, de 15 de julho de 2020. 

O Decreto Federal nº 10.187, de 20 de dezembro de 2019, atribuiu à 

universalização dos serviços de saneamento básico o status de prioridade 

nacional, mediante qualificação de política de fomento à sua consecução no 

âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos. Esta política tem sido 

conduzida para estimular a atração de investimentos privados ao setor e acelerar 

a universalização dos serviços e fundamenta-se na constatação de que o déficit 

de saneamento compreende um dos principais gargalos de infraestrutura do país 

que, ao lado do caráter essencial dos serviços de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário, solapa os esforços dos governos e da sociedade para 
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promover condições de vida dignas à população, além de inibir o 

desenvolvimento econômico e social do país. 

Os esforços desenvolvidos para promover a universalização dos serviços pelo 

Governo Federal têm priorizado a reorganização das áreas de atuação dos 

prestadores públicos dos serviços, a exemplo das Companhias Estaduais de 

Saneamento, de maneira a preservar sua atuação apenas nos municípios em 

que a empresa for capaz de demonstrar efetiva capacidade de universalizar os 

serviços nos prazos estabelecidos pela Lei 14.026, de 15 de julho de 2020. 

Cumpre registrar que os entes federados que têm observado estes pressupostos 

para reorientar suas políticas de saneamento, a exemplo dos Estados de 

Alagoas, Amapá, Rio de Janeiro e Mato Grosso do Sul, têm observado 

resultados iniciais significativos na atração de investimentos em infraestrutura, 

com a consequente geração de emprego e renda e perspectivas concretas de 

ampliação do acesso aos serviços e melhoria de sua qualidade. 

Para que se tenha ideia do potencial de alavancagem de recursos para 

infraestrutura sanitária proporcionada pela estratégia de atração do capital 

privado, desde a edição do novo marco legal de saneamento, em julho de 2020, 

os 4 estados mencionados contrataram investimentos em abastecimento de 

água e esgotamento sanitário da ordem de R$ 34 bilhões, valores muito 

superiores ao que poderia ser obtido pelos prestadores públicos de serviços e 

mesmo que poderia ser mobilizado a partir de recursos fiscais. Estes resultados 

preliminares são encorajadores e, a nosso ver, devem ser levados em conta para 

orientar a estratégia de atualização dos termos dos atuais contratos de 

programa. 

Diante do exposto, recebemos com preocupação o entendimento apresentado 

pelas Notas Técnicas das Secretarias Gerais da MRAE-1, MRAE-2 e MRAE-3, 

bem como os estudos e minutas de aditivos apresentados, especialmente no 

que se refere à pretensão da SANEPAR de estender o prazo dos contratos de 

programa vigentes. 
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Em nosso entendimento a extensão pretendida viola o que dispõe a Lei 

11.445/2007, bem como o Decreto 10.710/2021. Sua efetivação, portanto, pode 

importar na irregularidade dos contratos cujos prazos foram ampliados e 

restringir o acesso do prestador de serviços de saneamento básico à alocação 

de recursos públicos federais e financiamentos com recursos da União (art. 50, 

VI, da Lei 11.445/2007). 

A nosso juízo, o Decreto 10.710/2021, dando cumprimento à Lei 11.445/2007 e 

à Lei 14.026/2020, foi expresso nesse sentido. Vedou ele a hipótese de os 

estudos de viabilidade - que devem refletir as condições previstas nos termos 

aditivos submetidos à análise de comprovação de capacidade econômico-

financeira - preverem ampliação do prazo de vigência dos contratos de programa 

(art. 7º, § 3º, I). Nesta direção, a vedação de extensão de prazo contratual, 

estabelecida em geral pelos princípios e regras do Novo Marco do Saneamento, 

sequer seria admissível a título de reequilíbrio econômico-financeiro. 

Essa inadmissibilidade foi, inclusive, reconhecida pela Associação Brasileira das 

Empresas Estaduais de Saneamento - AESBE, da qual a SANEPAR faz parte (e 

que assim a representa). Tal ocorreu em sede judicial, no âmbito do Mandado 

de Segurança 38.226 em curso perante o Supremo Tribunal Federal. Ao buscar 

a invalidade do que dispõe o art. 7º, § 3º, I do Decreto 10.710/2021, a petição 

inicial traz o reconhecimento inequívoco de que a vedação contida no referido 

dispositivo, que se encontra válido e vigente, se aplica também à hipótese de 

reequilíbrio econômico-financeiro, o que obsta a possibilidade de extensão de 

prazo submetida à consulta pública. 

Neste passo, importa destacar a inexistência de decisão judicial afastando os 

efeitos do art. 7º, § 3º, I do Decreto 10.710/2021. Por isso, o dispositivo deve ser 

observado pelos prestadores de serviço e pelas agências reguladoras 

responsáveis pela aferição da capacidade econômico-financeira dos 

contratados. 

Assim, com base na competência desta Secretaria de Desenvolvimento 

Infraestrutura para “interagir com o mercado e com os atores relacionados com 
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o setor de infraestrutura, incluídos investidores, fornecedores e usuários, em 

temas relacionados com planejamento de longo prazo” (art. 107, X, do Decreto 

9.745/2019), manifestamos o entendimento de que a extensão de prazos dos 

contratos de programa da SANEPAR que se pretende implementar por meio das 

minutas submetidas à consulta pública não se coaduna com as orientações 

previstas pelo NMSB. Neste sentido, indicamos que a questão será levada para 

a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional para parecer jurídico sobre o tema, a 

ser disponibilizado para a SANEPAR e demais interessados que solicitem 

acesso. 

 

Resposta: Fornecida pela Sanepar através da Consultoria Manesco, 

Ramires, Perez e Azevedo Marques Advogados Associados 

1. A Secretaria de Desenvolvimento da Infraestrutura da Secretaria Especial 

de Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da Economia 

(SDI), encaminhou contribuição na qual comunica que há dúvidas sobre 

a legalidade da extensão de prazo contratual para fins de reequilíbrio 

econômico-financeiro, pelo que pretende submeter a questão à 

apreciação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

2. Na manifestação a SDI destaca “que o déficit de saneamento compreende 

um dos principais gargalos de infraestrutura do país que, ao lado do 

caráter essencial dos serviços de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário, solapa os esforços dos governos e da sociedade 

para promover condições de vida dignas à população, além de inibir o 

desenvolvimento econômico e social do país”. É importante esclarecer 

que, assim como o Governo Federal, o Governo do Estado do Paraná, há 

muito vem desenvolvendo esforços para promover a universalização dos 

serviços. Nos últimos 6 (seis) anos foram investidos em torno de R$ 6 

bilhões (atualizados pelo IPCA) pela Companhia de Saneamento do 

Paraná – SANEPAR. Os déficits a que faz menção a SDI não se 

coadunam com a realidade parananense, onde o atendimento é, 
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conforme dados do Sistema Nacional de Informações de Saneamento 

(SNIS-2019), de 100% da população urbana com água tratada e de  

84,02% da população urbana com coleta, remoção e tratamento de 

esgoto. Curitiba foi classificada como a melhor capital brasileira em 

saneamento e é a única capital na categoria Rumo à Universalização, 

segundo ranking da ABES e que ainda outras oito cidades figuram nos 

rankings da ABES e TRATABRASIL entre os primeiros colocados. 

3. Como se vê, resta aguardar o eventual pronunciamento da PGFN, até 

porque esse pode não se viabilizar pelas razões expostas abaixo, para 

que se possa compreender os eventuais fundamentos das mencionadas 

dúvidas. 

4. Isso porque a contribuição da SDI não menciona qualquer dispositivo legal 

que tenha sido especificamente violado, citando apenas dispositivo 

regulamentar, ao afirmar que que o Decreto 10.710/2021 teria vedado “a 

hipótese de os estudos de viabilidade - que devem refletir as condições 

previstas nos termos aditivos submetidos à análise de comprovação de 

capacidade econômico-financeira - preverem ampliação do prazo de 

vigência dos contratos de programa (art. 7º, § 3º, I)”. Nesta afirmação há 

três equívocos. 

5. O primeiro é que o Decreto regulamenta a metodologia dos estudos de 

comprovação de capacidade econômico-financeira (art. 10-B da Lei 

federal 11.445/2007), a serem apreciados pelas agências reguladoras, 

tema que não é objeto da presente Consulta Pública. 

6. O segundo equívoco é que houve leitura errônea do dispositivo 

regulamentar: o que o Decreto afirma, textualmente e de forma 

inequívoca, é que os estudos de viabilidade “não poderão prever”, em 

relação aos contratos, “ampliação de seu prazo de vigência” (art. 7º, § 3º, 

I). Logo, como sói acontecer com estudos contábeis e econômicos, devem 

ser levados em consideração os contratos e aditivos existentes no 
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momento da elaboração dos próprios estudos, não eventuais, incertas e 

futuras alterações. 

7. O terceiro e último equívoco é compreender que decreto, sem fundamento 

na lei, possa proibir condutas e o exercício de direitos. Isso porque 

somente a lei possui esse condão, face ao princípio da legalidade previsto 

no art. 5º, caput, II, da Constituição Federal (“ninguém é obrigado a fazer 

ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”). 

8. Ao que parece, a SDI entende que o art. 16 do autógrafo que deu origem 

à Lei federal 14.026/2020 estaria em vigor, porque esse dispositivo 

autorizava uma prorrogação extraordinária dos contratos, mesmo sem 

fundamento em reequilíbrio econômico-financeiro, bem como proibia 

qualquer outra forma de dilação de prazo contratual. Contudo, o 

dispositivo foi vetado e não há no texto legal nenhuma vedação à que o 

direito constitucional ao reequilibrio econômico-financeiro seja atendido 

por essa forma. 

9. Doutro lado, mesmo que houvesse mesmo essa vedação, observe que 

ela não se aplicaria à extensão de prazo em razão de reequilíbrio 

econômico-financeiro, porque tal extensão de prazo se distingue da 

prorrogação de prazo discrionária, fundamentada apenas na vontade das 

partes contratuais. Como esclarecem Rafaella GUZELA e Mariana CANTO, 

são “situações claramente distintas. Mais do que isso, está-se a tratar de 

institutos jurídicos não apenas distintos, como verdadeiramente inversos” 

(Prorrogação contratuais em contratos de concessão, in MOREIRA, Egon 

Bockman. Contratos administrativos, equilíbrio econômico-

financeiro e a taxa interna de retorno: a lógica das concessões e 

parcerias público-privadas (1. ed. 1. reimpr., pp. 207-222). Belo 

Horizonte: Fórum.,pág. 214). Mais ainda, como ensinam as mesmas 

autoras, norma legal com esse objetivo seria inconstitucional, porque a 

extensão de prazo nessa hipótese “é indissociável e inerente aos 

contratos celebrados entre a Administração e o particular, porque não se 
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está diante de um campo livre de diretrizes legais, mas em terreno 

revestido pela proteção constitucional ao equilíbrio econômico-financeiro. 

Mais especificamente, trata-se de cláusula impositiva e implícita aos 

contratos em análise e qualquer tentativa de vedaçao será ilícita” (op. cit., 

loc. cit., pp. 215-216). 

10. Doutro lado, não nos parece que a PGFN tenha competência para se 

pronunciar sobre a matéria, porque foi ela atribuída ao Comitê 

Interministerial de Saneamento Básico – Cisb (art. 53, da Lei federal 

11.445/2007), que possui outro órgão de consultoria jurídica, uma vez que 

é presidido pelo Ministério do Desenvolvimento Regional. 

11. Por fim, a legislação paranaense prevê de forma expressa que o 

reequilíbrio econômico-financeiro nos mencionados contratos seja 

assegurado mediante extensão de prazo quando comprovado que tal 

medida contribui para a modicidade tarifária (art. 9º, caput, VIII, da Lei 

Complementar nº 237/2021, regulamentada pelo Decreto nº 8924/2021), 

sendo que a importância para a modicidade tarifária foi evidenciada tanto 

pelos estudos da Fundação Institituto de Administração da Universidade 

de São Paulo, como da INFORMAÇÃO TÉCNICA Nº 82/2021 apresentada pela 

Agência Reguladora do Paraná - Agepar. 

12. Com isso, não resta outra alternativa à Microrregião senão a de admitir a 

extensão de prazo porque preenchidos os requisitos previstos na 

legislação estadual, que, registre-se, não foi questionada em sua 

constitucionalidade quanto a esse aspecto. 
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São Paulo, 14 de dezembro de 2021. 

 

Wladimir Antonio Ribeiro 

OAB/SP nº 110.307 

 

Situação: Não Acolhida 

 

E-protocolos 18.426.474-9, 18.426.489-7, 18.426.511-7, com a transcrição 

das contribuições realizadas pelo Deputado Estadual Homero Marchese 

Contribuição: 

HOMERO FIGUEIREDO LIMA E MARCHESE, brasileiro, deputado estadual, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 035.976.809-17, e-mail 

homero@homeromarchese.com.br, com endereço profissional na Praça Nossa 

Senhora de Salete, s/n, Curitiba/PR, CEP 80.530-911, gabinete 702, fone (41) 

3350-4397, vem, respeitosamente, no uso de sua competência, apresentar 

CONTRIBUIÇÕES à CONSULTA PÚBLICA nº 001/2021, promovida pela 

Microrregião de Água e Esgoto do Centro-Litoral - MRAE 1, nos termos que 

segue: 

I. Necessidade de suspensão desta audiência pública. Decisão recente do 

Supremo Tribunal Federal e Ação Direta de Inconstitucionalidade no Tribunal de 

Justiça do Paraná 

A criação das microrregiões pretendida com a edição da Lei Complementar 

237/2021 do Estado do Paraná está sendo objeto de Ação Direta de 

Inconstitucionalidade proposta por este parlamentar, e que tramita sob nº 

0053958-45.2021.8.16.0000 no Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, já 

contando com a participação dos seguintes municípios e entidades que figuram 
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como amicus curiae: APDC - Associação Paranaense de Defesa dos Direitos do 

Consumidor; Município de Cascavel/PR; Município de Foz do Iguaçu/PR; 

Município de Maringá/PR; Município de Paranavaí/PR; Associação dos 

Municípios do Paraná. 

Em recente decisão (02/12/2021), o Supremo Tribunal Federal julgou as ADIns 

6.492, 6.536, 6.583, 6.882 e declarou a constitucionalidade do novo marco de 

saneamento básico, mantendo a autonomia municipal sobre o saneamento. A 

integra do acórdão ainda não foi disponibilizado no site do STF, porém, já foi 

amplamente divulgado pelos veículos de comunicação.[1] 

 

II.Requerimento 

Diante do exposto, pede-se, respeitosamente o recebimento da presente 

manifestação e, consequentemente, até que sejam definidas as medidas 

necessárias para assegurar a autonomia municipal e o cumprimento da Lei nº 

14.026, de 15 de julho de 2020 (Marco do Saneamento Básico). 

 

Curitiba, 09 de dezembro de 2021. 

 

HOMERO MARCHESE 

Deputado Estadual 

 

[1] https://www.migalhas.com.br/quentes/355962/e-constitucional-novo-marco-

do-saneamento-basico-decide-stf 
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Resposta: Fornecida pela Secretaria Geral das Microrregiões 

 

EXCELENTÍSSIMO DEPUTADO ESTADUAL HOMERO MARCHESE, 

 

I. Considerando a informação apresentada, não há argumentos suficientes para 

suspensão da audiência pública tendo em vista que não vícios ou irregularidades 

no apontamento do Exmo. Senhor Deputado, considerando que o novo Marco 

Legal define a prestação regionalizada e que existe lei vigente no Estado do 

Paraná, Lei Complementar 237/2021 disciplinando as microrregiões de água e 

esgoto do Estado do Paraná, não há motivos para a suspensão de audiência 

Pública. 

Situação: Não Acolhida 

 

6. CONCLUSÃO 

 

Como pode-se concluir a proposta apresentada pela SANEPAR, se fundamenta 

na definição das metas previstas no Art. 11-B da Lei Federal 14.026/2020, 

atendendo em sua integralidade o novo marco legal do Saneamento Básico, 

levando ainda o definido através da Lei Federal 11.445/2007 em seu Art. 49, 

Inciso XIV que define a promoção da prestação regionalizada dos serviços, tendo 

em vista ganhos de escala e cumprimento a Lei Complementar Estadual 

237/2021. 

Considera-se ainda a unicidade de tarifas e a modicidade tarifária prevista na Lei 

Federal 11.445/2020, de maneira que o impacto tarifário seja o menor possível 

ao usuário final e haja cumprimento da universalização dos serviços na forma da 

lei. 
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Por fim entende-se que haverá ganho de escala e melhoria na qualidade dos 

serviços com os investimentos a serem aplicados, atendendo o previsto na Lei 

Federal, ainda se verifica que em atendimento ao Novo Marco legal do 

Saneamento Básico e novas inclusão de metas, existe um claro desequilíbrio 

econômico-financeiro nos contratos em vigência e nos termos da Lei Federal 

14.026/2020 foi preservado a vigência dos contratos regulares, em respeito ao 

ato jurídico perfeito, mas exigiu sua adaptação para incorporação de metas até 

o marco temporal de março de 2022. 

O conteúdo econômico de um contrato administrativo é formado por uma relação 

complexa de diversos elementos. De um lado, estão as receitas, que, no caso 

de contratos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, usualmente 

são representadas pelas receitas tarifárias e eventuais receitas acessórias. De 

outro lado, estão as despesas essenciais para realizar os investimentos e arcar 

com os custos de operação do serviço, nos termos e prazos estabelecidos 

contratualmente. No caso de contratos de saneamento, há custos e 

investimentos incorridos conforme as disposições do respectivo plano de 

saneamento e encargos do contrato. 

Essa relação entre encargos e remuneração, fundamentada na matriz de riscos 

e de obrigações do contrato, é o que configura a equação econômico-financeira 

de qualquer contrato administrativo, como os contratos de programa ou de 

concessão celebrados pelas Companhias estaduais com Municípios. Por força 

da disposição de normas constitucionais e legais, essa equação será sempre 

intangível. 

Nesses termos, para recompor o equilíbrio econômico-financeiro, a legislação 

apresenta diferentes mecanismos, como revisão tarifária, alteração das 

obrigações de investimento e extensão de prazo contratual. A escolha, entre 

cada uma dessas alternativas, deve ser feita diante do caso concreto e das 

consequências que dele resultarão, conforme prescreve a LINDB e deverão ser 

tomadas pelos respectivos colegiados microrregionais. 
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NELSON BRITO GUIMARÃES 

SECRETÁRIO-GERAL DAS MICRORREGIÕES 
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